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	INDICAÇÃO Nº 499/2011




AUTORIA: Vereador Dr. VICTOR BRAGA PINTO
INDICA A NECESSIDADE DA Implantação de uma Biblioteca Pública no Bairro Jardim das Palmeiras.
                                            
          Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de  uma biblioteca pública no Bairro Jardim das Palmeiras.
                                                           JUSTIFICATIVA
                                                           Considerando a relevância de uma biblioteca pública para a melhoria da qualidade da educação, a universalização do acesso à cultura e a construção da cidadania de uma comunidade;
                                                           Considerando o contingente demográfico destes dois bairros, e ainda a distância que os separa do centro da cidade, onde está a única biblioteca pública de Campo Novo do Parecis;
                                                             Indicamos a implantação de uma biblioteca pública municipal no Bairro Jardim das Palmeiras, de preferência em um local próximo à divisa com o Jardim Olenka, para que os estudantes e os demais integrantes dessas comunidades tenham acesso facilitado à leitura, acesso à internet, pesquisas e outros serviços oferecidos pela biblioteca, com a comodidade de estar perto de casa. 
                                                             Convém salientar que os governos estadual e federal contam com programas de incentivo à implantação de bibliotecas, e que por meio de convênios com esses órgãos é possível captar recursos para concretizar este projeto.   






 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de outubro de 2011.
                                                                       Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





